
 

 

CTIS/DIREG_CO_427/2019 
Brasília/DF, 23 de dezembro de 2019 

 
 
Ao 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA 
Coordenação de Gestão de Licitações 
Divisão de Licitações 
Sr. Lindomar Caldeira Evangelista 
Pregoeiro 
Brasília/DF 
 
REF: Pregão Eletrônico Nº 22/2019 
 
 

Prezado Senhor, 
 
 
A CTIS Tecnologia S/A, CNPJ n° 01.644.731/0001-32, vem, por seu 

bastante procurador, que assina ao final, solicitar os seguintes esclarecimentos a 

respeito do pregão eletrônico em epígrafe: 

 

Questionamento 01: O Edital da presente licitação dá luz quanto a não 

apresentação das especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme redação dos subitens “7.2”, “8.4” e “8.4.3”, transcritos a seguir.  

“7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações 

exigidas no Termo de Referência.” 

 

“‘8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos 

do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:” 

 

“8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo 

Termo de Referência;” 

 



 

 

  

 

 

Uma vez que no Edital e no Termo de Referência não apresentam quais itens 

do Termo de Referência devem constar das especificações técnicas, bem como não 

há direcionamento para nortear a apresentação da solução de atendimento do 

objeto licitado, entendemos que a ausência destas especificações não será passível 

desclassificação das licitantes, não sendo assim necessária a apresentação 

detalhada dos serviços, “especificações técnicas exigidas no Termo de Referência”, 

no escopo da proposta de preços ou documentação de habilitação, as conforme os 

subitens “7.2”, “8.4” e “8.4.3” do Edital. Nosso entendimento está correto? 

 

Atenciosamente,  

 

 


